
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
]IS'1'\DO DO P,\lL\N.I

LEI N" 3120/2023.

Súmula: Autottza o Poder Executivo doar o
Lote Urbano n" t4 da Quadra no I37 de
propriedade do Município de Santo Ântônio do
Sudoeste, para Estado do Paranâ e dâ outras
providências.

A CÂUENE MUNICIPAL DE VERE,ADORES DE SÂNTO ANTONIO DO
SUDOESTE,, E,Sfi\DO DO PÂRÂNA, ÂPROVOU E E,U, RIC;\RDo ÂNToNIo
ORTINÂ, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SE,GUINTE LE,I:

Art. L". Fica o Poder Executir.o Municipal autoitzado a doar ao Estado d.o Pataná, pessoa
juddica de direito público, insctito no CNPJ n" 76.416.940/0001-28. com sede geral naPtaça
Nossa Senhora da Salete, sf no,Palâcio Iguaçu, na cidade de Curitiba-PR, o imóvel constante
na Matr'ícula21.9B0, denominado Lote Urbano n" 14 da Quadra n" 1.37,com área de 8.084,20m2
(oito mil e oj.tenta e quatlo metros quadrados e r.inte centímetros quarados), com os seguintes
limites e confrontaçôes abaixo descr-itas:

I - LOTE URBANO N" 14 DA QUADRA N" 137, com átea de 8.084,20m2 (oito mil e
oitenta e quatlo metÍos quadrados e vinte centímetros quarados), oriundo da fusão clos
Lotes 14 desmembrado do Bloco n" 01-Â da 2^ (segunáa), Parte da Planta Geral desta
cidade, situado de frente para Rua Tancredo Neves e Carlos Gardel da Planta geral do
peÍímefto urbano desta cidade de Santo Ântônio do Sudoeste-Pr, com as seguintei divisas
e confrontações: NORTE: Confronta poÍ linha seca, com a distância de 60,00m, com os
lotes n"s 8,7,6 e da mesma quadra, com â llua Carlos Gardel com a distância de 30,00m e
por linha seca cle 20,00m, com o lote n' 10 da mesma quadta; ESTE: Confronta por linha
secâ, com a distância de 115,38m, com os lotes n"s;1,,2,1,2 e13 da mesmâ quadia; SUL:
Confronta poí uma linha seca, com a distância de 90,00m, com o Bloco n" 01-C e lote n"
15 da nresma quadra, e poÍ outra linha seca de 20,00m com o lote 15 da mesma quadra:
OESTE: Confronta por linha seca de 14,38m com o lote n' 15, com a distância áe 5,00
com a Rua Presidente Tancredo Neves (anttga 22), com a drstância de 56,00m, com os lotes
n"s: 1 e 10 e com a distância de 40,00m, com o lote n"5, todos da mesma quadra, conforme
constâ na Matricula n" 21.980 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo
Ântônio do Sudoeste.

Att.2". A presente doação descrita no ârt. 1" desta Lei, destina-se a Construção de uma Unidade
Escolar.

Att. 3". A doação de que úâta estâ Lei, visando o resultado de relevante interesse público,
podetá ser celebtada mediante negócio ]ur'ídico entÍe as partes independentemente c1e

procedimento licitatódo, nos do § 4" do art. 1.7 da Lei Federal n" 8.666, de 21 dejunho de 1993.



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ris't"\t)o Do P.\1{.\N.i

Art. 4"- Após a aprovação da presente Le| ftca o Poder Executir.o Municipal autotizado a
transferir a propriedade descrita no artigo 1o , ao E stado do Pannâ, através de escritura pública
de doação, paÍa que se cumpÍa o objetivo do presente diploma legal.

Paúrgrafo Único. - Todas âs <lespesas incidentes sobre a doação serão supoÍtâdâs,
exclusivamente, pelo donatário.

Att. 5" Esta Lei entla em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
suDoESTE, ESTADO DO PARANÁ, EMIzLDE MARÇO DE 2023.

PUBLIQUE.SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
PREFEITO MUNICIPAI



ES-IADO DO PARANÁ
PREFEI'I]URA NIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINI'1'T] I)() PRIi}-EI'I'()
r.Er N'3r20/2023

LEI N' 3120t2023.

Súmula: Autoriza o Poclcr Exccntirro doar o
Lote Urbano u' l4 cla Quadra n" 137 dc
propricclade clo Município cle Santo Antônio do
Suclocstc, para Estarlo clo Paraná e dá outras
plovidôlrcias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO I'AITANÁ,
APROVOU E EU, ITICARDO ANTONIO ORTINÃ,
PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO A SEGUINTE I-F]T:

Art. 1". Fica o Poclcr Exccntivo Murricipal autolizaclo a doar ao
Estado do Palaná, pessoa jurídica de clireito pútblico, inscr.ito no
C'NPJ n' 76.416.9401000 l-2ti, com scclc gelai na Praça Nossa
Senhola da Salete, s/no, Palácio lguaçu, na ciclade de Cur.itiba-
PR, o irnóvcl corrsteuttc na Matrícula 21.980, clcrrortrinado Lotc
Urbano n" l4 da Quadra n" 137, cont área de 8.084,20nt, (oito
nril c oitcnta e quatro tnctl'os quaclraclos c virrte ccntírrctros
quarados), collt os seguintes limites e confi.onLações abaixo
cicscri tas:

I - LOTE IiRBAIYO N' 14 DA QUADRA N" 137, conr árca
dc li.0ti4,20ur'(oil.o mil e oil.enta e quatro metros cluadraclos e
vintc centínretros quarados), oriurrdo da Íusão dos Lotcs l4
desmembrado clo tJloccl n" 0l-A da 2" (seguncla), parte da
Planta Cieral dcsta cidade, sitr-rado dc Íicntc para Rua Tancrcclo
Neves e Carlos Garclel da Planta geral do per.ínreh.o urbano
dcsta cidadc clc Santo Antônio do Sudoestc-Pr, coln as
scguintes divisas e confiontações: NORTE: ConÍi-onta por
linha scca, conr a distância dc (r0,00rr, coln os lotcs nus 8,7,(r e
da mesma quach'a, conr a Rua Carlos Galclel com a distârrciai ile
30,00nr c ltor linha scca dc 20,0011, cclnr o lote no 10 da ntcslra
qr-rac1r'a; ESTE: ConÍl'onta por linha seca! 0ol1t a clistância cle
1 l5,38m, cotlt os lotcs n"s: 1,2,12 ç 13 c'la mcsrra quaclra; SUL;
ConÍt'onta pol'ulxa linha scoa. com a clistância cle 90,00trr, coni
o Bloco nu Ol-C c lote n" 15 c1a ntesrna quaclra, e por outra
lirúa scca dc 20,00m corn o lotc l5 da nresnta quaclra:
OESTE: Confronta ltorlinha scca cle 14,38nt cont o lotc u,, 15,
corr a clistância clc -5,00 corn a Rua Presiclente Tancrcdo Ncvcs
(antiga 22),cont. a distância dc 56,00ur, colll os lotes n,,s: I c l0
ú colr a rlistâtrcia clc 40,00rn, conr cl lote n"5, toclos rla rliesnra
quadra, conforutç coltsta nz] Matricnla u" 21.980 do Cartótio clc
Rcgistlo c1c Tnróveis cla Cornarca clc Santo Antônio clo
Sudoeste.

Art.2". A plesente cloação descrita no art. l " desta Lei, clestina-
sc a Corrsttuçiio clc utna Unidadc Escolar.

Art.3", A doação dc quc trata csta Lei, visanclo o rcsultailo clc
t'elcvanle inlct'csse público, pclr,lcr'h scl celcbracla ntccliantc
ncgócio jnríclico cntrc uls parte s inclcputclcutetrcntc dc
plocedirnento licitatório, nos do § 4" do ttrt. ll da Lei Feder.al
n" t1.666, clc 2l dc.junlro clc 1993.

Art. 4"- Após a aprovação cla prcsortc Lci, Íica o podcr
Execr.rtivo Munioipal autorizaclo a transltrir a propriedade
dcscrita no artigo I o, ao Estado do Paraná, atravós cle ôscritura
pública cle doação, para qlle se cllt.llllra o clbjetivct do presente
diplonra lcgal.



Parágrafo Unico. - Todas as despesas incidentes sobre a

doação serão suportadas, exclusivarnente, pelo donatário.

Art, 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições e1n co11trário.

GABINETE DO PREFEITO MLINICTPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 21
DE MARÇO D82023.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cíntia Fernanda Lanzarin

Código Identifi caclor:52EC2ClUA

Matór'ia publicada no Dihrio Oficial dos Mruricípios c1o Palar.rá
no rlia 2210312023. Ediçào 2735
A vcrif,rcação de autcnticidade da uratór'ia pocle ser feitn
iuÍbnnanclo o cócligcl iclcntiÍ'icador no sitc:
https ://www.cliarion.rur.ricipal.cour.br/arnp/
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CEnTlFlCo que esta fotocópia é reproduçâo flel de todo o

conleúdo da Matrícula ne 21.980, do lívro 2 deste oficio, a oual

é suficiente para fins de comrrrovaÇâo de prqpriedade, direito,

ônus reals e [estrições sobre o irnÉvel. lndependente, d-g

certiÍigação especiflca por parte do oficial terrdo a validade de

30 dlas conforme Art, 19 § 11 da Lel 6.aL5/73, e Art. 580 do cN.

da CGJ/ PR, Dou fé, Santo Antônio do Sudoeste-PR, 10 de

março de 2023.
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MEMORIAL DESCRITIVO

IDENTIFICaçÃO: O terreno com denominação de LOTE URBANO Ns 14 da guadra nl
137, com área de 8,O&,2Om? oriundo da fusão dos lotes nes 14 desmembrado do
BLOCO n.e 01-A da 2c (segunda) Parte da Planta 6eral desta cidade, corn área de

6,884,20m2 com o lote ns' 3 com área de 600,00m2 e lote ne 4 com ár'ea de 600,00m2

todos da mesma quadra e que de ora em diante pâssam a denominar-se unicamentê
de lote ne 14, situado de frente para a rua Presidente Tancredo Neves e Carloi
6ardel, da planta geral do perímetro urbano da cidade e Comarca de Santo Antônio
do Sudoeste - PR.

LOTE NO I.4

QUADRA N.g !.37

ÁRgn: 8.o84,zonrx

c0NFRONTAçÕr§

ilIORTE: Confronta por linha seca, com â distância de 60,00m com os lotes n.es 8, 7, 6
e 5 da mesma quadra, com a rua Carlos Gardel com a distância de 30,00m e por
outra linha seca de 20,0üm com o lote ne 11 da mesma quadra.

ESTE: Confronta por linha seca, com â distância de 115,38m, com os lotes n.e L, 2, !2
e 13 da mesma quadra,

5t![: Confronta por uÍT]ã linha seca, com a distância de 90,00m, com o Bloco n.e 01-C
e lote ns L5 da mesma quadra, e pCIr outra linha seca de 20,00m com o lote ne 15 da
mesma quadra.

OESTE: Confronta pol" linha seca de 14,38m com CI lote ne L5, com a distância de
5,00m corÍt a rua Presidente Tancredo A, Neves (antiga n.e 22), com a distância de
56,00m com os lotes n.es '11 e 10 e com a distância de 40,00m cofft o lote no 5,
todos da mesma quadrada mesma quadra.

Santo Antônio do Sudoeste,24 de Março de 2.A22
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